
Dr.LuisFifipeAraújo,PresidentedaCâmaraMunicipaldeGondomar,
com competência própria, torna público Qu€' nos termos do artigo
21 o no 2 d,o neåreio-l,ei no 555/gg, de 16 de dezembro' na sua

redaçãoatualeartigosSoeg"doRegulamentoMunicípalda
Urbanização e Edificação (RMUE), s€ procede' por este meio' à

consulta pública, sobre o pedido de alteração ao alvará de

foteamento n.o '/3/93, requerido pelo proprietário dos lotes 9 e 10'

sito na Rua do pinheirar-, freguesia áe Rio tinto/ a que respeita o

processo camarário n.o 1'3/1993/264, pertencente a Maria Alvarina
Neves Mouti-nho.

A alteraÇão ao loteamento requerida
Empreendimentos Imobiliários, Lda' '
02/2025/1291, consiste no seguinte:

a. Alteração dos l-imites do lote 9;

b.Alteraçãoaopoligonodeimplantaçãodasedificaçõesprevístas'
com ampliação posterior e aumento do recuo' acima do solo' face à

via pública;
c. Aumento do número de fogos nos dois fotes, passando de um total
de 20 fogos Para um total de 40;
d.Alteraçãodatipologiadacobertura'passandodeincl-inadapara

ll"oåorr"ção das áreas totais de construção e de implantação.

O periodo de consul-ta púb1ì-ca terá a duração de 10 dias e inj-ciar-

""-á 
5 dias após a data desta publicação '

AIteração
Lotes 9 e

Para constar e devidos efeitos
Iocais de estilo e na Página da

Paços do MuniciPio de Gondomar

P

cÂùßRÀ MU!¡rcrPÀr DE Gol{Dol'lAR

CONSI'LTA PÚBLICA

ao Alvará de Loteamento 73l93
10 da frequesia de Rio Tinto

por Pelicanorústico
através do Processo

oprocessopoderáserconsuftadotodososdiasúteiS,noBaIcão
Único, das 9.00 horas às 17,00 horas' mediante prévia solicitaÇão
noloca].eaSSugestõesoureclamaçõesdosinteressadosdeverãoser
apresentadas po; escrito, através de requerimento dirigido ao

PresidentedaCâmaraMunicipal,identificandodevj-damenteoSeu
subscritoreentreguepessoat*enteouremetidoatravésdocorreio
ao serviço acima mencionado '

se publica
autarquia

este edital
na Internet.
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